
PORTARIA N° 1259, DE 04 DE JULHO DE 2024.

Nomear Equipe da Central Municipal de Regulação – da 
Secretaria Municipal de Saúde

ALAN TOGNI, Secretário de Administração de Município de Lucas do Rio Verde, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no 
Decreto Municipal nº 5.261, de 12 de janeiro de 2021, e

RESOLVE:

Art. 1º Nomear colaboradores da Secretaria municipal de Saúde, para compor a equipe da 
Central Municipal de Regulação no município de Lucas do Rio Verde.

Art. 2º As funções designadas para os membros da equipe da Central Municipal de Regulação 
incluem:

Aline da Silva Teixeira Supervisora

Maria Jose de Almeida Encarregada

Jessika Sthefane Santos Rodrigues Canabarro Médica Reguladora

Cristiane Lima Amâncio Médica Reguladora

Eliane Denize Paranhos Assistente Social

Dallana Soares da Silva Assistente Social

Waleska Karoline de Souza Moura Agendamento – Regulação

Denir Aparecida Costa Agendamento – Regulação

Denise Pereira Fabricio Agendamento – Regulação

Jaquele Maria Ruhoff Agendamento – Regulação

Patricia Pereira Ferreira Agendamento – Regulação

Suemara Cristina Souza Garcia Agendamento – Regulação

Vanessa Gasparetto Boaro Agendamento – Regulação

Aline Patricia Martinez Goulart Agendamento – Regulação

Gabrielli Lima Casanova Agendamento – Regulação

Mauro Eduardo Martins Nunes Agendamento – Regulação

Natasha Alves de Araujo Agendamento – Regulação

Caroline Almeida de Souza Agendamento – Regulação

Stefhany oliveira brozoski Agendamento – Regulação

Elisena lins marcon Agendamento – Regulação



FERNANDA HELDT VENTURA
Secretária Municipal de Saúde

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Tamires de jesus rodrigues leal ribeiro Agendamento – SAE

Clelma oliveira camara Agendamento – SAE

Daniela da silva Agendamento – SAE

Juliane bom Agendamento – Transporte

Khriscia gomes silva Agendamento – PAM

Eduarda nunes araujo Agendamento – PAM

Isac costa alves Agendamento – PAM

Denis ramos trindade Agendamento – PAM

Wallace felipe galvão dos santos Agendamento – PAM

Maycon bach finkler Agendamento – PAM

 

Art. 3º A equipe nomeada será responsável pelo gerenciamento do Sistema de 
Informação de Regulação (SISREG) como também do Sistema do Consórcio do Vale do Teles 
Pires, assegurando a integração e a eficiência dos serviços de saúde prestados.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 
04 de julho de 2024.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 04 de julho de 2024.

ALAN TOGNI
Secretário Municipal de Governo e Administração
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